
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 061/2017/CPL/PP

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo António do Leste, Estado de
Mato Grosso torna público que nos termos da Lei n° 8.666 de 21/06/93, com as
alterações subsequentes a abertura de processo licitatório. Pregão Presencial para
Futura e Eventual Contratação de Empresa para prestação de serviços na realização
de exames laboratoriais, radiográficos e Consultas Médicas voltados a Atender a
Demanda de Pacientes do Pronto Atendimento Municipal PA e PSF. Poderá participar

do certame pessoa jurídica que tenham adquirido edital e que são cadastrados no setor
competente desta Prefeitura.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do
dia 15 de dezembro de 2017, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura
Municipal de Santo António do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 ás
11:00 horas e no período da tarde de 13:00 ás 17:00 h, no Prédio da Prefeitura
Municipal de Santo António do Leste situado a rua A, 367 Jardim Santa Inês, telefone
(66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:
(licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo António do Leste - MT, 01 de dezembro de 2017.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA
PREGOEIRO

Portaria N°. 085/2017
De 02 de Janeiro de 2017

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Artigo 1° -Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças con-
ceder ao Sr. Evandro Facco - COORDENADOR DE VIAÇÃO, adianta-
mento no valor de RS 300,00 (trezentos reais).

Artigo 2° - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo
4° da Lei Municipal n° 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados â aplicação nos elementos
de despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Secretaria Municipal de Viação e Obras

02.09.01.15.452.5011.2062.33.90.30 - Material de Consumo R$ 200,00

02.09.01.15.452.5011.2062.33.90.39 - Outros Serv.de Terc.- Pessoa
Jur. R$100,00

Artigo 4° -A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Te-
souraria.

Artigo 5° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 559/2017.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR O REGIME DE
ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93.

RESOLVE;

Artigo 1° - Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças con-
ceder ao Sr. Miguel José Brunetta -Prefeito Municipal adiantamento no va-
lor de RS 1.600,00 (um e mil e seiscentos reais).

Artigo 2° - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo
4° da Lei Municipal n° 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados a aplicação nos elementos
de despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Gabinete do Prefeito.

02.02.01.04.122.5002.2005.3390.30 - Material de Consumo R$ 800,00

02.02.01.04.122.5002.2005.3390.39 - Outros Serv.de Terc.- Pessoa
Jur. R$ 800,00

Artigo 4° - A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Te-
souraria.

Artigo 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 555/2017.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR O REGIME DE
ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93.

RESOLVE;

Artigo 1° -Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças con-
ceder a Sra. Elaine de Fátima Mors-Secretária de Saúde.adiantamento no
valor de R$ 1.000(um míl reais).

Artigo 2° - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo
4° da Lei Municipal n" 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados a aplicação nos elementos
de despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Fundo Municipal de Saúde

02.05.02.10.306.5006.2112.33.90.30- Material de Consumo RS 600,00

Secretaria Municipal de Saúde

02.05.01,10.301.5006.2033.33.90.39 - Outros Serv.de Terc.- Pessoa
Jur. R$ 400,00

Artigo 4° -A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Te-
souraria.

Artigo 5° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 038/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2017

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO N" 061/2017/CPL/PP
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A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo António do Leste,
Estado de Mato Grosso torna público que nos termos da Lei n° 8.666 de
21/06/93, com as alterações subsequentes a abertura de processo licitató-
rio. Pregão Presencial para Futura e Eventual Contratação de Empre-
sa para prestação de serviços na realização de exames laboratoriais,
radiográficos e Consultas Médicas voltados a Atender a Demanda de
Pacientes do Pronto Atendimento Municipal PA e PSF. Poderá parti-
cipar do certame pessoa jurídica que tenham adquirido edital e que são
cadastrados no seíor competente desta Prefeitura.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 15 de dezem-
bro de 2017, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Sanío António do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 ás 11:00 horas e no
período da tarde de 13:00 ás 17:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal
de Santo António do Leste situado a rua A, 367 Jardim Santa Inês,
telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-maÍI: (llcita-
cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo António do Leste-MT, 01 de dezembro de 2017.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

PREGOEIRO

Portaria N°. 085/2017

De 02 de Janeiro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 553/2017.

EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO JULIANO MALACARNE MARTIN],
DO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - EXONERAR a pedído.do Cargo Contratado de AGENTE DÊ
SAÚDE AMBIENTAL, desta Prefeitura Municipal, o servidor público JULI-

ANO MALACARNE MARTINI.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração que tome
as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3° - Esta Portaria eníra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 565/2017.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR O REGIME DE
ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Maio Grosso, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93.

RESOLVE;

Artigo 1° -Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças con-
ceder ao Sr. Lailton Paulo Soares -Secretário de Finanças,adiantamento
no valor de RS 1000,00 (um mil reais).

Artigo 2° - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo
4° da Lei Municipal n° 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados a aplicação nos elementos
de despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Secretaria Municipal de Economia e Finanças

02.04.01.04.123.5005.2020.3390.30 - Material de Consumo R$ 550,00

02.04.01.04.123.5005.2020.3390.39 - Outros Serv.de Terc.- Pessoa
Jur. RS 450,00

Artigo 4° -A prestação de Contas deverá ser efeíuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Te-
souraria.

Artigo 5° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 083/2017 DO PREGÃO PRESENCIAL 036/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 083/2017

PREGÃO PRESENCIAL 036/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição/confecção de material gráfico, adesivos coloridos,
faixas em lonas coloridas destinadas a atender as necessidades das secretarias municipais desta Prefeitura Municipal de Santo António do
Leste-MT.Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês,
inscrita no CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domici-
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